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TEXTO/ JUSTIFICATIVA 

 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 868/2018 

 

  Acrescentem-se ao Art. 5º da Medida Provisória 844, de 2018, onde couberem, os 
dispositivos abaixo, renumerando-se os demais artigos: 

 

Art... Sem prejuízo do incentivo de que trata o art. 4º da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, a pessoa jurídica beneficiária do Reisb que realizar investimento enquadrado nas 
hipóteses do § 1º do art. 54-B, com recursos próprios ou onerosos, poderá descontar do 
valor devido a título de Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para O PIS/PASEP) e de contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) créditos apurados nos termos deste artigo. 

 

§ 1º Os créditos referidos no caput serão equivalentes à diferença entre os 
investimentos em saneamento básico realizados no segundo exercício anterior ao de fruição 
do crédito e o valor médio anual de investimentos da pessoa jurídica em saneamento básico 
no período de 2011 a 2015, sendo este último corrigido anualmente pela variação do Índice 
Nacional de Custo da Construção (INCC) tendo por base o mês de dezembro de 2015. 

 

§ 2º O crédito apurado não poderá ser superior ao menor dos seguintes limites: 

 
 I – o valor que seria devido no ano-calendário pela pessoa jurídica a título de 
Contribuição para o PIS/PASEP e de COFINS; ou  

 
II – o valor total dos investimentos que atendam ao disposto no § 1º do art. 54-B.  
 
§ 3º O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita 

bruta da pessoa jurídica, servindo somente para desconto do valor apurado a título de 
Contribuição para o PIS/PASEP e de COFINS.  
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§ 4º Aos créditos de que trata este artigo não se aplicam as disposições do § 3º do 
art. 9º da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.  
 

Art...  Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, o Poder Executivo estimará o montante da renúncia de receita decorrente do 
disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição Federal, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação 
ocorrer depois de sessenta dias de publicação desta Lei.  
 

Parágrafo único. A dedução de que trata esta Lei produzirá efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 

implementando o disposto no caput. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Lei 13.329/2016 criou o REISB com o objetivo de estimular as empresas prestadoras de 
serviços públicos de saneamento a aumentarem seus investimentos e receberem, em 
contrapartida, a concessão de créditos para o pagamento de tributos federais que é um 
avanço para o setor de saneamento, porém, um artigo foi vetado, justamente, aquele que 
define o mecanismo da concessão dos créditos.  
 
O aumento do volume dos investimentos no setor é fundamental e urgente para que o País 
avance em direção à universalização dos serviços públicos de saneamento. O REISB vai 
gerar benefícios econômicos, a concessão dos créditos só ocorre se houver o real aumento 
dos investimentos e oferecer oportunidade para vários segmentos da indústria como 
construção civil, produtos químicos, plástico, aço, máquinas e equipamentos. Além de gerar 
milhares de empregos e interferir diretamente no valor bruto da produção total.  
 

Do ponto de vista da arrecadação federal, além dos ganhos decorrentes da ampliação de 
atividades em toda a cadeia produtiva, não há sequer redução dos tributos pagos 
diretamente pelas entidades operadoras de serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário. Estudos recentes demonstram que a cobrança de tributos sobre o 
acréscimo de investimentos compensará os créditos concedidos. 

C
D

/
1

9
0

9
5

.
6

7
2

9
2

-
4

7


	TEXTO/ JUSTIFICATIVA
	Art.: 5º

